
   

 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, 

FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5024222-97.2021.8.24.0023 

 

 

 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. (“Figueirense Ltda.”) e 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE (“Figueirense FC” e, em conjunto “Figueirense” ou 

“Recuperandas”), já devidamente qualificados nos autos do processo em referência, 

vêm a V. Exa., em atenção ao item “a” da decisão de Evento 283, apresentar os 

documentos que comprovam que as irregularidades inicialmente apontadas estão 

devidamente saneadas, bem como prestar esclarecimentos acerca dos termos de 

adesão indicados pela i. Administradora Judicial na sua manifestação de Evento 280.  
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REGULARIZAÇÃO DOS TERMOS DE ADESÃO 

 

1. Para facilitar a visualização, as Recuperandas apresentam as 

informações no quadro abaixo, considerando a ordem indicada pela i. 

Administradora Judicial nos quadros da petição de Evento 280:  

 

CREDOR 
IRREGULARIDADE 
APONTADA PELO 

AJ 
PROVIDÊNCIA ESCLARECIMENTOS 

Carvalho, Sica, 
Muskat e Vidigal 

Sociedade de 
Advogados 

 
(Evento 146) 

Não foi apresentado 
o contrato social ou 
documento que 
comprove a 
representação do 
signatário. 

Apresentar contrato 
social e documento 
de identificação de 
quem assinou o 
termo de adesão. 

Documentos juntados sob 
a rubrica de Doc. 01. 

Leandro Teixeira 
Floriano 

 
(Evento 146) 

O CPF constante no 
termo diverge do 
documento pessoal 
do credor 

Apresentar novo 
termo de adesão 
com o CPF correto 
(046.971.919-27). 

Como feito em outros 
casos, o credor anuiu 
expressamente em 
audiência de conciliação 
perante o Juízo 
Trabalhista, conforme ata 
de audiência juntada sob 
a rubrica de Doc. 02. 

Marcelino Junior 
Lopes Arruda 

 
(Evento 146) 

A procuração 
apresentada confere 
poderes a Clóvis 
Henrique de Oliveira, 
porém quem assinou 
o termo foi Aldo 
Giovani Kurle. 

Apresentar 
procuração ou 
substabelecimento 
ao advogado 
signatário ou novo 
termo de adesão 
com a assinatura do 
advogado Clóvis. 

As Recuperandas 
apresentam o 
substabelecimento 
outorgando poderes ao 
signatário, Aldo Giovani 
Kurle (Doc. 03). 

Michael Javier 
Ortega Dieppa 

 
(Evento 146) 

A procuração que 
outorga poderes a 
Rosilene Clara de 
Oliveira Galdino não 
está assinada. 

Apresentar 
procuração 
assinada 
outorgando poderes 
à Rosilene Clara de 
Oliveira Galdino. 

As Recuperandas 
apresentam a procuração 
assinada outorgando 
poderes à Rosilene Clara 
de Oliveira Galdino (Doc. 
04). 

Nirley da Silva 
Fonseca 

 
(Evento 146) 

O CPF constante no 
termo (345.102.598-
16) diverge do 
documento pessoal 
do credor. 

Apresentar novo 
termo de adesão 
com o CPF correto 
(136.724.327-09). 

Novo termo de adesão, 
assinado pelo advogado 
Beline Nogueira Barros, 
com a indicação do CPF 
correto do credor (Doc. 
05).  

Paulo André de 
Amorim 

 
(Evento 146) 

A Assinatura 
eletrônica aponta 
que o termo foi 
assinado por Felipe 
Pousada Prado, 
porém, não há 

Apresentar contrato 
social e documento 
que confira 
representação ao 
signatário. 

Documento de identidade 
e CPF do credor Paulo 
Andre de Amorim e 
procuração outorgando 
poderes ao advogado 
Felipe Pousada (Doc. 06). 
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documento de 
representação para 
o signatário. 

Paulo Jose Aragão 
 

(Evento 146) 

O CPF constante no 
termo (303.363.419-
20) diverge do 
documento pessoal 
do credor. 

Apresentar novo 
termo de adesão 
com o CPF correto 
do credor 
(246.006.289-34). 

Novo termo de adesão, 
assinado pelo credor, 
com a indicação do CPF 
correto (Doc. 07). 

S&A Participações 
e Negócios Ltda. 

 
(Evento 146) 

Não foi apresentado 
o documento pessoal 
do procurador Alex 
Neme Tomita. 

Apresentar 
documento pessoal 
do procurador. 

Aguardando envio do 
documento pessoal do 
procurador. (Doc. 08). 

SERVIG Segurança 
Privada Ltda. EPP 

 
(Evento 146) 

O termo foi assinado 
por Sandro Renato 
Torres Motta, 
enquanto o contrato 
social apresentado 
confere poderes de 
administração à 
Luciana Acosta de 
Lima. 

Apresentar novo 
termo de adesão 
com a assinatura da 
Luciana Acosta de 
Lima ou documento 
de representação do 
Renato Torres 
Motta. 

Novo termo de adesão 
juntado sob a rubrica de 
Doc. 09. 

Treze 
Administração 

Esportiva Ltda. – 
ME 

 
(Evento 146) 

Não há 
documentação que 
comprove a 
representação 

Apresentar contrato 
social e documento 
de identificação do 
signatário do termo 
de adesão. 

Contrato social e 
documento de 
identificação do 
signatário do termo de 
adesão (Doc. 10). 

 

 

2. Além disso, a i. Administradora Judicial apontou que, em alguns dos 

termos de adesão apresentados, havia assinaturas divergentes dos documentos de 

representação. Assim, as Recuperandas esclarecem o seguinte: 

 

CREDOR ESCLARECIMENTOS 
Aloisio dos Santos 

Gonçalves 
 

(Evento 146) 

O termo de adesão foi assinado eletronicamente pelo advogado 
Leonardo Laporta Costa, que possui poderes para tanto, conforme 
procuração ora apresentada (Doc. 11). 

Carlos Edgar de 
Oliveira 

 
(Evento 146) 

As Recuperandas não conseguiram contato com o credor, razão pela 
qual deixam de apresentar o termo de adesão com a exata assinatura 
do RG do credor.  

Debora de Brito 
 

(Evento 146) 

A credora assinou novamente o termo de adesão, considerando a 
assinatura do seu documento de identidade (Doc. 12).  
 

Fabio Augusto Paz 
Carneiro 

 

O credor assinou novamente o termo de adesão, considerando a 
assinatura igual à de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
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(Evento 146) CTPS, considerando que sua carteira de identidade foi extraviada 
(Doc. 13). 

Genivaldo Costa 
 

(Evento 146) 

A assinatura da advogada Elys Schneider Westphal se encontra 
válida, eis que igual à que consta da sua carteira da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB (Doc. 14). A advogada Everlin Martins 
assinou eletronicamente, estando confirmada a validade da 
assinatura, conforme se verifica do número de validação (nº 
2021.06.11 10:18:25 – 03’00’). 

José Agostinho 
Pereira Mendes 

 
(Evento 146) 

Foi apresentada a cópia atualizada da CNH do credor, por meio da 
qual se verifica a mesma assinatura do termo de adesão 
anteriormente apresentado pelo credor (Doc. 15). 

Leandro Franco 
 

(Evento 146) 

O credor assinou novamente o termo de adesão, considerando a 
assinatura igual à de seu documento de identidade juntado nos autos 
(Doc. 16). 

Luiz Fernando 
Bergamin 

 
(Evento 146) 

O credor assinou novamente o termo de adesão, considerando a 
assinatura igual à de seu documento de identidade juntado nos autos 
(Doc. 17). 

Marcelo Rangel 
Advogados 

 
(Evento 146) 

As Recuperandas não conseguiram contato com os advogados, razão 
pela qual deixam de apresentar o novo termo de adesão com a 
assinatura dos advogados exatamente como consta das respectivas 
OABs.  

Rafael de Sousa 
Rodrigues 

 
(Evento 146) 

O advogado do credor, Dr. Eduardo Luz, assinou novamente o termo 
de adesão, de forma digital (Doc. 18), já que não teve disponibilidade 
para assinar de forma física, estando confirmada a validade da 
assinatura, conforme se verifica do número de validação (nº 
1dfbcc03-2474-4af4-8fcc-c786e93b1803). 

Think Ball & Sports 
Consulting Ltda. 

 
(Evento 146) 

Juntada da cópia da carteira funcional da OAB, sendo certo que a 
assinatura constante do termo de adesão corresponde à assinatura da 
Dra. Marinalva Cordeiro de Farias, que possui poderes para tanto 
(Doc. 19). 

 

 

3. Prestados os esclarecimentos necessários, ressalta-se que (i) ainda que 

sejam desconsiderados os 02 (dois) termos de adesão que não foram regularizados, 

atingiu-se o quórum de aprovação do Plano de Recuperação Extrajudicial; bem 

como (ii) o Figueirense possui hoje 150 Termos de Adesão na Classe I, 18 Termos 

de Adesão na Classe III e 19 Termos de Adesão na Classe IV, representativos dos 

seguintes percentuais do volume de créditos de cada uma das Recuperandas: 
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NOVOS TERMOS DE ADESÃO 

 

4. Por fim, esclarece-se que desde a manifestação de Evento 260, por meio 

da qual o Figueirense enfrentou as impugnações apresentadas nestes autos, outros 

6 (seis) novos termos de adesão foram apresentados por credores sujeitos a esta 

recuperação extrajudicial (Doc. 20). Assim, as Recuperandas aproveitaram para 

incluir tais credores, bem como os demais créditos que foram liquidados desde a 

última lista apresentada nestes autos (Evento 260), em seu quadro geral de 

credores, conforme documento anexo (Doc. 21). 

 

5. Assim, considerando os novos termos de adesão, atingiu-se o seguinte 

cenário: 
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6. Portanto, em qualquer cenário está claro que o Figueirense já cumpriu 

com o quórum do art. 163, caput da LRF. 

 

* * * * 

 

7. Assim, o Figueirense reitera sua manifestação de Evento nº 146, para que 

o Plano de Recuperação Extrajudicial seja homologado, na forma do art. 164, 

§5º da LRF. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Florianópolis, 6 de dezembro de 2021. 

 
 

LUIZ ROBERTO AYOUB 

 
 

PEDRO F. TEIXEIRA 
OAB/RJ 66.695 OAB/RJ 166.395 

 
  

FILIPE GUIMARÃES PABLO CERDEIRA 
OAB/RJ 153.005 OAB/SP 207.570 

 
 

ANA PAULA BARBATO 
OAB/SP 440.657 

 
 

CAMILLA CARVALHO 
OAB/RJ 205.969 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - NÚCLEO
1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS
ATOrd 0001747-31.2017.5.12.0001
RECLAMANTE: LEANDRO TEIXEIRA FLORIANO
RECLAMADO: FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 8 de julho de 2021,  na sala de sessões  da MM. 1ª  VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho LUCIANO PASCHOETO,
realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0001747-31.2017.5.12.0001,
supramencionada.

Às 14:05, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente  a  parte  autora  LEANDRO  TEIXEIRA  FLORIANO,  pessoalmente,
acompanhado(a)  de  seu(a)  advogado(a),  Dr(a).  CAMILA  MARTINS  ALVES  DE  ALMEIDA,  OAB
50619/SC.

Presente  a  parte  ré  FIGUEIRENSE  FUTEBOL  CLUBE,  representado(a)  pelo(a)
preposto(a)  Sr.(a)  MARIA EDUARDA COELHO TACHINI,  acompanhado(a)  de seu(a)  advogado(a),
Dr(a). ROBERTA CARDOSO FARIAS, OAB 39073/SC.

As partes poderão juntar credenciais faltantes no prazo de cinco dias.

CONCILIAÇÃO:  a  parte  ré  pagará  à  parte  autora  a  importância  líquida  de  R$
33.000,00, já incluída a importância de R$ 3.000,00 a título de honorários advocatícios sucumbenciais,
para habilitação do crédito junto ao processo 5024222-97.2021.8.24.0023, distribuída ao Juízo da Vara
Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC.

QUITAÇÃO:  Ao  receber  os  valores  decorrentes  do  acordo  o(a)  autor(a)  concede
expressa quitação quanto aos pedidos formulados na inicial e do extinto contrato de trabalho, inclusive
danos extra patrimoniais havidos até a presente data, assim como a ré concede quitação quanto à relação
jurídica havida entre as partes, registrando-se que a quitação é recíproca.

HOMOLOGAÇÃO: Homologo o presente acordo, em seus precisos termos, para todos
os efeitos legais, extinguindo-se o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC, de
aplicação subsidiária (art. 769/CLT).

DISCRIMINAÇÃO:  As partes declaram que as parcelas a seguir possuem natureza
indenizatória: R$ 30.000,00 referem-se a indenização por dano moral;

CUSTAS: pelo(a) parte autora, no valor de R$660,00, das quais fica dispensado(a), na
forma da lei. 

Desnecessária a intimação da União/Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF nº
582/2013.

Fiquem  cientes  os  procuradores  que,  em  caso  de  intimação  a  um  advogado
específico  o  requerimento deverá  ser feito  em audiência  ou em petição específica,  sob pena de
desconsideração pela Secretaria da Vara.

https://pje.trt12.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Caso  seja  necessária  a  execução  do  presente  acordo,  as  partes  expressamente
autorizam que as citações/intimações sejam realizadas através de seus procuradores.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, execute-se.

Cientes os presentes.

Audiência encerrou às 14:18.

LUCIANO PASCHOETO
Juiz(a) do Trabalho

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA
Secretário(a) de Audiência

https://pje.trt12.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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              contato@pousadabenassi.com.br 
 

Avenida Deputado Emílio Carlos n. 527 cj. 83 
Bairro do Limão - São Paulo/SP – BRASIL 

 CEP 02721-000 
Fone: +55 (11) 2649.9085 

 

P R O C U R A Ç Ã O 
 

Pelo presente instrumento particular, 

 

Paulo André de Amorim - ME.,  microempresário, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.141.286/0001-30, com sede na Rua Iuru, nº 40, conj. 41-A, Vila Andrade, no Município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05716-120 (doravante demoninado “Outorgante”), neste ato 

representada por seu administrador, o Sr. Paulo André de Amorim, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade – RG nº 18.790.695-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 280.150.738-55, residente e domiciliado na Rua Iuru, nº 40, conj. 41-A, Vila Andrade, no 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05716-120; nomeia como seu bastante 

procurador o Sr. Felipe Pousada Prado, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de 

Identidade – RG nº 30.591.540-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.555.848-03, residente 

e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida 

Deputado Emílio Carlos, nº 527, conj. 83, Bairro do Limão, CEP 02721-000, (doravante 

denominado “Outorgado”), para representar o Outorgante  perante: (i) o Figueirense Futebol 
Clube Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, 

com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, no Município de Florianópolis, Estado de Santa 

Catarina, CEP 88070-730; (ii) o Figueirense Futebol Clube, associação civil, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, no 

Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88070-730;  (iii) a Elephant 
Participações Societárias S/A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.990.778/0001-98, com sede na Avenida Rio Branco, nº 404, Bloco II, Sala 1203, Centro, no 

Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88015-200; (iv) a Junta Comercial de 

qualquer Estado do Brasil, (v) o Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Registro de Títulos e 

Documentos e o Tabelionato de Protesto de Títulos, (vi) perante todas e quaisquer repartições 

públicas Federais, Estaduais e Municipais, e, (vii) perante quaisquer Tribunais de Justiça, Federal 

e/ou Estadual, de quaisquer localidades na República Federativa do Brasil, com a única finalidade 

de negociar, escalonar, cobrar, executar, notificar, protestar todos e quaisquer valores 

inadimplidos ao Outorgante, referente ao Contrato de Prestação de Serviços de Marketing e de 

Comunicação, celebrado pelo Figueirense Futebol Clube Ltda., em 09 de fevereiro de 2018, e 

de seu Termo Aditivo, este celebrado em 20 de fevereiro de 2018, podendo praticar todos e 

quaisquer atos, bem como tomar todas e quaisquer providencias que se julguem necessárias para 

este fim. A presente procuração tem validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser  substabelecida.  

 

São Paulo, 21 de agosto de 2021. 

 

 

Paulo André de Amorim –ME  
Paulo André de Amorim 

Administrador 

Este documento foi assinado eletronicamente por Paulo Andre De Amorim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 46E5-3D3E-3C5B-41AD.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/46E5-3D3E-3C5B-41AD ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 46E5-3D3E-3C5B-41AD

Hash do Documento 

E2E58F65F078C94DAF98DDCF17EA575D4644C5E30C42C51A335A3F1905D6F516

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/08/2021 é(são) :

Paulo Andre De Amorim - 280.150.738-55 em 31/08/2021 15:20 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: paulo.amorim@sportmk.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Aug 31 2021 15:20:23 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -23.6158569 Longitude: -46.7017219 Accuracy: 15.428000450134277 

IP 179.100.69.235

Assinatura:

Hash Evidências: 
 FC21EF8D5C334BBB6E41FD50E7042B462EF2B4F5CA7F2969285E1A1267011F10
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